
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRAMUTÁ 
CNPJ 13.796.016/0001-02 
PC JOÃO AMÉRICO DE OLIVEIRA, 331, CENTRO, 44.840-000, TAPIRAMUTÁ – BAHIA. 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

BASE LEGAL: ARTIGO 75 – INCISO I, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 – DECRETO 
MUNICIPAL Nº 136/2023. 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2026 MENOR PREÇO 

O MUNICÍPIO DE TAPIRAMUTÁ, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 13.796.016/0001-02, com sede na Praça João Américo 
de Oliveira, 331, centro, Tapiramutá/Ba, por intermédio do departamento de licitações, torna 
público A CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO, com critério de julgamento 
MENOR PREÇO, nos termos do Artigo 75, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto 
Municipal nº 136/2023 e as exigências estabelecidas neste edital, conforme os critérios e 
procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas 
e horários discriminados a seguir: 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO 

DIA 18/02/2026 ATÉ AS 14h00min 

REFERÊNCIA DE HORÁRIO HORÁRIO DE BRASÍLIA – DF. 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENTREGA 
DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO 

E-mail: licitacaotapir@gmail.com  

1.  OBJETO 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS TECNICOS 
DE ENGENHARIA PARA PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO EM RUAS 
NO MUNICIPIO DE TAPIRAMUTÁ. 

1.2. BASE LEGAL: Art. 75, inciso I, da Lei n. 14133/2021 (...). 

I - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 130.984,20 (cento e trinta mil 
novecentos e oitenta e quatro reais e vinte centavos – Decreto nº 12.807, de 29 de 
dezembro de 2025), no caso de obras e serviços de engenharia ou de serviços de 
manutenção de veículos automotores; 

1.3. No caso em questão, trata-se de serviços de engenharia e verifica-se a Dispensa de 
Licitação com base jurídica no inciso I do art. 75 da Lei nº 14.133/2021. 

1.4. De acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021 (Decreto 12.807/2025): Inciso I, que 
autoriza a contratação direta para no caso de obras e serviços de engenharia no 
valor de R$ 130.984,20 (cento e trinta mil novecentos e oitenta e quatro reais e vinte 
centavos. 
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1.4.1. Será realizada a contratação através de Dispensa de Licitação, onde o valor estimado foi 
definido com base na Tabela SINAPI de 12/2025 – Bahia – ORSE – 11/2025 – Sergipe, 
verificando- se se os valores apresentados estão em conformidade com os praticados no 
mercado, e se apresentam de maneira vantajosa para a Administração, inclusive, quanto 
às condições de prestação dos serviços e/ou fornecimento dos produtos. 

1.5. A Prefeitura Municipal de TAPIRAMUTÁ/BA, justifica o procedimento de Dispensa de 
Licitação com base no Artigo 75, do inciso I da Lei Federal nº 14.133/2021, de forma 
a cumprir o disposto no art. 72, da mesma lei apresentamos a presente justificativa. 

1.6. A dispensa será realizada, com a intenção de alcançar o maior número de licitantes, 
já que permite a entrega de proposta e habilitação de forma eletrônica (através de e-
mail). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRAMUTÁ 
CNPJ 13.796.016/0001-02 
PC JOÃO AMÉRICO DE OLIVEIRA, 331, CENTRO, 44.840-000, TAPIRAMUTÁ – BAHIA. 

 

 

 

 

 

 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS TECNICOS DE 
ENGENHARIA PARA PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO EM RUAS NO 
MUNICIPIO DE TAPIRAMUTÁ. 
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Conforme previsto no inciso XXIII, do artigo 6º, e § 1º do artigo 40, da Lei Federal n.º 

14.133/2021, Termo de Referência é o documento necessário para a contratação de bens e 

serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos: 

1. DO OBJETO  

1.1. Constitui objeto deste Termo de Referência a apresentação de parâmetros e elementos 
descritivos para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
TECNICOS DE ENGENHARIA PARA PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO EM RUAS 
NO MUNICIPIO DE TAPIRAMUTÁ, conforme quantitativos constantes no item 3 deste Termo 
de Referência. 

1.2. Natureza da contratação: Serviços 

1.3. Regime de execução: indireto. 

1.4. Prazo de vigência da contratação: 12 meses, a contar a assinatura do respectivo instrumento 
contratual. 

1.5. Prazo de execução do contrato: até xx/xx/20xx 

 

ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO: 

1. Objeto 

 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS TECNICOS DE 
ENGENHARIA PARA PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO EM RUAS NO MUNICIPIO DE 
TAPIRAMUTÁ, de acordo com as especificações deste Termo de Referência. 

          2. Justificativa 

 O Município de Tapiramutá/BA possui vias urbanas com deficiência de pavimentação, 
ocasionando transtornos à mobilidade urbana, aumento de poeira, erosões e dificuldades de acesso 
para moradores e serviços públicos essenciais. 

Diante da necessidade de melhoria da infraestrutura urbana e considerando o valor 
estimado da contratação dentro do limite legal previsto no art. 75, I, da Lei nº 14.133/2021, justifica-se 
a contratação direta por dispensa de licitação. 

 

A presente contratação tem por finalidade a execução dos serviços técnicos 
especializados de pavimentação em paralelepípedo em vias públicas do Município de Tapiramutá/BA, 
visando atender demandas essenciais de infraestrutura urbana e melhoria das condições de 
mobilidade da população. 

Atualmente, diversas ruas do Município encontram-se em condições precárias de 
trafegabilidade, especialmente em períodos chuvosos, quando ocorrem processos de erosão, 
formação de lama e buracos, comprometendo a segurança de pedestres e condutores, além de 
dificultar o acesso de veículos de transporte escolar, ambulâncias e demais serviços públicos 
essenciais. 

A pavimentação em paralelepípedo mostra-se tecnicamente adequada à realidade local, 
considerando: 

 Alta durabilidade e resistência mecânica; 

 Facilidade de manutenção; 
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 Boa capacidade de drenagem superficial; 

 Custo compatível com a capacidade financeira municipal; 

 Adequação às características topográficas da região. 

Além disso, a intervenção contribuirá significativamente para: 

 Redução de poeira e lama; 

 Melhoria da qualidade de vida dos moradores; 

 Valorização imobiliária das áreas beneficiadas; 

 Prevenção de danos à frota municipal e particular; 

 Fomento ao desenvolvimento urbano ordenado. 

No que se refere ao enquadramento legal, tratando-se de obra e serviço de engenharia 
com valor estimado dentro do limite previsto no art. 75, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, mostra-se 
possível a contratação por dispensa de licitação, observadas as formalidades legais e a seleção da 
proposta mais vantajosa. 

Dessa forma, resta plenamente justificada a necessidade e a viabilidade técnica da 
execução dos serviços técnicos especializados de pavimentação em paralelepípedo nas ruas do 
Município de Tapiramutá/BA. 

1. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

A execução dos serviços deverá atender, no que couber, às seguintes normas e 
manuais técnicos: 

• Normas da ABNT aplicáveis, em especial às obras de pavimentação e terraplenagem; 

• Especificações e composições do SINAPI e ORSE, vigentes à época da elaboração do 
orçamento; • Normas de segurança do trabalho (NRs do MTE); 

• Manuais técnicos do DNIT e demais órgãos correlatos, quando aplicáveis; 

• Legislação ambiental e urbana vigente. 

Assim, sugere-se a formalização de processo de dispensa de licitação para o objeto 
acima especificado, sob o critério de julgamento de menor valor global, visando ao atendimento dos 
princípios da economicidade e preservando a competitividade, lembrando que a economia de escala 
está sendo levada em consideração, consoante assevera o art. 18, VII c/c o art. 23, da Lei Federal nº 
14.133/2021, prevalecendo, portanto, no presente caso, a economicidade como interesse da 
Administração. 

          13. Fiscalização Técnica 

 Atividade exercida de modo sistemático pelo Contratante e seus prepostos, objetivando a 
verificação do cumprimento das disposições contratuais, técnicas e administrativas, em todos os seus 
aspectos. 

 A Fiscalização ficará a cargo da Secretaria de infraestrutura a qual constituirá uma banca 
técnica multidisciplinar formada pelo quadro Técnico para avaliação dos serviços executados. 

 O Contratante designará um ou mais profissionais com registro no Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia da Bahia – CREA ou CFT, responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do objeto deste Termo de Referência, providenciando o registro das respectivas 
Anotações de Responsabilidade Técnica – ART ou TRT (Fiscalização) e ou Registro de 
Responsabilidade Técnica - RRT (Fiscalização). Os profissionais responsáveis pelo 
acompanhamento e fiscalização farão parte da banca técnica multidisciplinar. 
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 Deverão ser observadas as seguintes condições gerais: 

 O Contratante manterá desde o início dos serviços até o seu recebimento definitivo, a seu 
critério exclusivo, uma equipe de Fiscalização constituída por profissionais habilitados 
que considerar necessários ao acompanhamento e controle dos trabalhos; 

 A Contratada deverá facilitar, por todos os meios a seu alcance, a ampla ação da 
Fiscalização permitindo o acesso aos serviços em execução, bem como atendendo 
prontamente às solicitações que lhe forem efetuadas; 

 Todos os atos e instruções emanado ou emitidos pela Fiscalização serão considerados 
como se fossem praticados pelo Contratante; 

 A Fiscalização deverá realizar, dentre outras, as seguintes atividades: 
 Manter um arquivo completo e atualizado de toda documentação pertinente aos 

trabalhos, incluindo o contrato, este Termo de Referência, orçamentos, cronogramas, 
correspondência, etc.; 

 Aprovar a indicação pela Contratada do Coordenador responsável pela condução dos 
trabalhos; 

 Solicitar a substituição de qualquer funcionário da Contratada que embarace a ação 
da Fiscalização; 

 Verificar se estão sendo colocados à disposição dos trabalhos a equipe técnica 
prevista na proposta e sucessivo contrato de execução dos serviços; 

 Esclarecer ou solucionar incoerências, falhas e omissões eventualmente constatadas 
no Programa de Necessidades, bem como as demais informações e instruções 
complementares deste Termo de Referência, necessárias ao desenvolvimento dos 
trabalhos; 

 Exercer rigoroso controle sobre o cronograma de execução dos serviços, aprovando 
os eventuais ajustes que ocorrerem durante o desenvolvimento dos trabalhos; 

 Analisar e aprovar as etapas dos serviços executados, em obediência ao previsto 
neste Termo de Referência; 

 Verificar e aprovar as soluções propostas nos serviços quanto a sua adequação 
técnica e econômica de modo a atender às necessidades do Contratante; 

 Verificar e atestar os serviços, bem como conferir, vistar e encaminhar para 
pagamento as faturas emitidas pela Contratada; 

 Encaminhar à Contratada os comentários efetuados para que sejam providenciados 
os respectivos atendimentos; 

 

          14. Fiscalização do Contrato 

 A fiscalização do contrato será feita pela SECRETARIA DE INFRAESTRUTRA, é também 
responsabilidade do fiscal do Contrato, fazer conhecer as regras contidas no Contrato e na Lei 
14.133/2021. 

          15. Prazo de Contratação, Execução e condições de pagamento. 

 Somente poderão ser considerados para efeito de pagamento os serviços efetivamente 
executados pela Contratada, em conformidade com este Termo de Referência; 

 O Contratante deverá efetuar os pagamentos das faturas emitidas pela contratada com 
base nos serviços aprovados pela Fiscalização, obedecendo às condições estabelecidas 
neste Termo de Referência; 

 Os Pagamentos das Faturas estão condicionadas: 

À análise e aprovação pela Fiscalização dos Serviços Apresentados; 
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2. DA FUNDAMENTAÇÃO, DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E DO FUNDAMENTO LEGAL 

O Município de Tapiramutá/BA possui vias urbanas com deficiência de pavimentação, 
ocasionando transtornos à mobilidade urbana, aumento de poeira, erosões e dificuldades de acesso 
para moradores e serviços públicos essenciais. 

Diante da necessidade de melhoria da infraestrutura urbana e considerando o valor 
estimado da contratação dentro do limite legal previsto no art. 75, I, da Lei nº 14.133/2021, justifica-se 
a contratação direta por dispensa de licitação. 

A presente contratação tem por finalidade a execução dos serviços técnicos 
especializados de pavimentação em paralelepípedo em vias públicas do Município de Tapiramutá/BA, 
visando atender demandas essenciais de infraestrutura urbana e melhoria das condições de 
mobilidade da população. 

      Atualmente, diversas ruas do Município encontram-se em condições precárias de 
trafegabilidade, especialmente em períodos chuvosos, quando ocorrem processos de erosão, 
formação de lama e buracos, comprometendo a segurança de pedestres e condutores, além de 
dificultar o acesso de veículos de transporte escolar, ambulâncias e demais serviços públicos 
essenciais. 
 

3. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A prestação de serviços do objeto deste Termo de Referência será prestado de forma indireta. 
3.2. A prestação deverá ser executada no prazo de vigência do contrato, contados a partir da 

assinatura do contrato, com a efetiva prestação dos serviços nos locais a serem definidos pela 
Administração, de forma parcelada, a partir das ordens de serviços. 

3.2.1. Caberá única e exclusivamente à CONTRATADA a responsabilidade pelo transporte, carga, 
descarga e montagem dos materiais necessários para a execução dos serviços, assim como 
os custos provenientes de tais atos. 

3.3. Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a Secretaria Solicitante 
não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à 
autoridade superior, sob pena de responsabilidade. 

3.4. A aquisição através deste processo deve apresentar um padrão mínimo de qualidade, a fim de 
que possa ser efetivamente utilizado. 
 

4. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

4.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
4.1.1. Oferecer todas as condições e informações necessárias para que a CONTRATADA possa 

executar os serviços dentro das especificações exigidas neste Termo de Referência;  
4.1.2. Emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total correspondente ao material 

solicitado, 
4.1.3. Encaminhar a nota de empenho para a contratada;  
4.1.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA, proporcionando todas as condições para que a mesma possa cumprir suas 
obrigações dentro dos prazos estabelecidos;  

4.1.5. Acompanhar e fiscalizar o objeto do contrato por meio de um representante da Administração 
especialmente designado para tanto;  

4.1.6. Notificar, por escrito, a CONTRATADA na ocorrência de eventuais falhas no curso de execução 
do contrato, aplicando, se for o caso, as penalidades previstas neste Termo de Referência; 

4.1.7. Pagar a fatura ou nota fiscal devidamente atestada, no prazo e forma previstos neste Termo de 
Referência.  

4.1.8. A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de 
créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 
oferece vantagem. 
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4.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
4.2.1. Executar os serviços conforme especificações da proposta, com os recursos necessários ao 

perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 
4.2.2. Aceitar os acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) propostos pela 

Administração da Prefeitura Municipal de Tapiramutá, conforme previsto no art. 125, da Lei 
14.133/21;  

4.2.3. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas dos valores devidos aos seus 
empregados no cumprimento das obrigações contraídas nesta licitação;  

4.2.4. Ressarcir os eventuais prejuízos/danos causados ao Município de Tapiramutá e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas.  

4.2.5. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação. 

4.2.6. Responder por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações dos serviços, salvo na 
ocorrência de motivo de força maior, apurados na forma da legislação vigente, e desde que 
comunicados à CONTRATANTE no prazo de 48 (quarenta e oito) horas do fato, ou da ordem 
expressa e escrita da CONTRATANTE. 

4.2.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

4.2.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 

4.2.9. Submeter-se-á a todas as normas e condições do Termo de Referência e seus anexos, que 
integram este contrato, independente da transcrição. 

4.2.10. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados, a critério da Administração; 

4.2.11. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos técnicos dos serviços a serem 
executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor; 

4.2.12. A aquisição deverá ser prestada conforme solicitação realizada pelo município, conforme 

envio de empenho. 

4.2.13. Todas as despesas para a execução do serviço com transporte, hospedagem, alimentação, 

EPI’s, encargos e tributos incidentes, mobilização e desmobilização, deslocamento, 

combustíveis, etc, correrá por conta da contratada. 

4.2.14. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual; 

5. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

5.3. A gestão e a fiscalização do presente contrato serão exercidas pela servidora Iugleide Oliveira 
Silva, inscrito no CPF nº 076.972.695-03, matricula 3715 e Sr. Fernando Freitas Rodrigues, 
inscrito no CREA/BA sob o nº 213647, respectivamente, aos quais competirá dirimir as dúvidas 
que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração 
designados através da portaria 002/2023 de 05 de janeiro de 2023; a qual competirá dirimir as 
dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à 
Administração. 

5.4. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com a Lei 14.133/2021. 
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5.5. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

6.3. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal 
devidamente atestada pelo setor competente. 

6.4. Para pagamento, a empresa deverá apresentar ao Departamento de Tesouraria, Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Finanças, a nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) 
entregue(s) de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome do Município 
de Tapiramutá, e conter o número do empenho correspondente. 

6.5. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

6.6. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada 
pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

6.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

6.8. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro 
meio previsto na legislação vigente. 

6.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

6.10. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

6.11. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com 
parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 

6.12. O CNPJ da Contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação 
apresentada no procedimento licitatório.  

6.13. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação de 
quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidades ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção 
monetária. 

7. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Será selecionado o fornecedor proponente da melhor oferta, assim considerada a menor proposta por 
valor global, desde que apresente a seguinte documentação e na seguinte forma: 

7.3. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, com suas alterações supervenientes em vigor ou 
ultima alteração consolidada e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos comprobatórios de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
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e) Documentação do dono e sócios (quando houver). 

f)         Alvará de Funcionamento.      

 

7.4. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda 
(CNPJ/MF); 

b) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive INSS (Certidão conjunta 
negativa de débitos relativos a tributos federais e da Dívida Ativa da União fornecida pela 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda e pela Procuradoria da Fazenda 
Nacional); 

c) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual relativo ao domicílio ou sede do licitante; 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal relativo ao domicílio ou sede do 
licitante; 

f)          Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
através do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
apresentação de Certidão negativa de Débitos Trabalhistas; 

7.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA E TÉCNICA: 

A Qualificação Econômico-Financeira será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante válida na data da entrega das propostas e de início da abertura dos envelopes. 
Caso o documento não consigne prazo de validade, será considerada válida a certidão 
com data de expedição ou revalidação dos últimos 60 (sessenta) dias anteriores à data 
da realização da licitação. 

 

Habilitação Técnica 

 Certidão de registro e quitação de pessoa jurídica no Conselho Regional de 

Engenharia, Agronomia da Bahia (CREA) ou (CFT); 

 Certidão de registro e quitação de pessoa física no Conselho Regional de 

Engenharia, Agronomia da Bahia (CREA) ou (CFT); 

  Atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado em nome do responsável técnico da empresa. 

7.6. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

Além dos documentos referidos anteriormente, deverão ser apresentados os seguintes 
documentos: 
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a) Declaração que não possuí em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, 
da Constituição Federal de 1998 (Lei nº 9.854/99), conforme Anexo I. 

b) Declaração assinada pelo licitante ou representante legal da empresa, devidamente 
identificado, indicando que o licitante não se encontra suspenso de licitar ou impedido de 
contratar com qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual 
ou Federal, direta ou indireta, conforme Anexo II. 

 

7. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto contratado correrão à 
conta da seguinte dotação orçamentária: 

 

Órgão/Unidade Projeto/Atividade Elemento de 
Despesa 

Fonte de 
Recurso 

    

 

8. DA LEGISLAÇÃO 

A contratação será realizada com fundamento na Lei Federal nº 14.133/2021, devendo observar as 
leis, decretos, regulamentação, portarias e normas federais, estaduais e municipais diretamente e 
indiretamente aplicáveis ao objeto da contratação, inclusive por suas subcontratadas. 

Na elaboração do objeto contratado deverão ser observados os documentos abaixo, assim como toda 
a legislação municipal, estadual, federal pertinente, independente de citação: 

 Códigos, leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais; 

 Normas brasileiras elaboradas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT,  

 Normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego – MTE 

 Outras normas aplicáveis ao objeto do Contrato.  
 
 

9. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Para efeito desta contratação, o orçamento estimado, correspondente ao critério máximo de 
aceitabilidade do preço global é de: R$ 129.828,64 (cento e vinte nove mil oitocentos e vinte e oito 
reais e sessenta e quatro centavos). 
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ANEXO I 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR 

 

 

Dispensa de Licitação Nº  ___/____  

 

(NOME DA EMPRESA)_________________, CNPJ/MF N.º________________, (ENDEREÇO 

COMPLETO)_________________________, neste ato representada pelo seu 

(Sócio/Procurador)________________, Estado Civil, nacionalidade, CPF _________, RG 

___________, endereço ____________________, por meio do seu representante legal devidamente 

credenciado para este ato, declara que não possuí em seu quadro de pessoal empregado(s) com 

menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da 

Constituição Federal de 1998. 

     

Local e data  

   

___________________________________  

Assinatura e carimbo  

(representante legal)  
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 

Dispensa de Licitação Nº  ___/____  

  

(NOME DA EMPRESA)_________________, CNPJ/MF N.º________________, (ENDEREÇO 

COMPLETO)_________________________, neste ato representada pelo seu 

(Sócio/Procurador)________________, Estado Civil, nacionalidade, CPF _________, RG 

___________, endereço ____________________, por meio do seu representante legal devidamente 

credenciado para este ato,  declara, sob as penas da lei, que até esta data inexistem fatos 

impeditivos para sua habilitação neste processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

 

 Local e data  

___________________________________ 

Assinatura e carimbo 

(representante legal) 
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ANEXO III 

PROJETO BASICO, MEMORIAL DESCRITIVO, ORÇAMENTO, CRONOGRAMA, COMPOSIÇÕES 

 

 

 



 

 

 

MEMORIAL DESCRITIVO 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO 

DOS SERVIÇOS TECNICOS ESPECIALIZADOS DE 

PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO EM 

RUAS NO MUNICIPIO DE TAPIRAMUTÁ. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

TAPIRAMUTÁ FEVEREIRO DE 2026 



 
Do Objeto  

 

O presente Memorial Descritivo tem por objeto definir, caracterizar e estabelecer as condições técnicas 

para a execução dos serviços de pavimentação em paralelepípedo, incluindo serviços preliminares, 

terraplenagem, pavimentação, sinalização e limpeza final, conforme planilha orçamentária de referência, 

destinando-se a instruir processo licitatório, em conformidade com a legislação vigente. 

Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS TECNICOS ESPECIALIZADOS DE PAVIMENTAÇÃO EM 

PARALELEPÍPEDO NAS RUAS DE TAPIRAMUTÁ. 

 

Localização e características gerais 

Os serviços serão executados em vias urbanas do Município de TAPIRAMUTÁ/BA, em trechos 

previamente definidos em projeto e levantamento topográfico, totalizando área aproximada de 960 m² 

de pavimentação em paralelepípedo. 

 

Referências técnicas e normativas 

A execução dos serviços deverá atender, no que couber, às seguintes normas e manuais técnicos: 

• Normas da ABNT aplicáveis, em especial às obras de pavimentação e terraplenagem; 

• Especificações e composições do SINAPI e ORSE, vigentes à época da elaboração do orçamento; 

• Normas de segurança do trabalho (NRs do MTE); 

• Manuais técnicos do DNIT e demais órgãos correlatos, quando aplicáveis; 

• Legislação ambiental e urbana vigente. 

 

Descrição dos serviços (harmonização com projeto básico) 

A descrição dos serviços a seguir está integralmente harmonizada com o Projeto Básico e Termo de 

Referência da contratação, contemplando as quantidades, métodos executivos e diretrizes técnicas nele 

estabelecidas, garantindo coerência entre os documentos que integram o processo licitatório. 

 

 

 



 
Administração Local da Obra 

Compreende os serviços técnicos e administrativos necessários à gestão, coordenação e controle da obra, 

incluindo acompanhamento técnico contínuo, controle tecnológico, medições, relatórios, apoio 

topográfico, compatibilização com o cronograma físico-financeiro e atendimento às determinações da 

fiscalização. 

 

Serviços Preliminares 

Incluem-se nesta etapa: 

• Implantação do canteiro de obras, com barracão fechado para depósito de materiais e almoxarifado; 

• Instalação de placa de obra conforme padrões institucionais vigentes; 

• Locação topográfica da pavimentação, com definição de eixos, alinhamentos, larguras, cotas e greides; 

• Implantação das instalações provisórias de energia elétrica trifásica e ligação provisória ou definitiva de 

água. 

Os serviços preliminares deverão assegurar condições adequadas de segurança, organização e logística 

para o pleno desenvolvimento da obra. 

 

Execução da pavimentação em paralelepípedo (detalhamento executivo) 

A pavimentação será executada em paralelepípedos de rocha granítica, obedecendo rigorosamente às 

diretrizes do Projeto Básico e às boas práticas de engenharia. 

 

Preparação da Base 

Após a regularização e compactação do subleito, será executada camada de assentamento em areia média 

a grossa, com espessura média compatível com o nivelamento final do pavimento, devidamente 

espalhada e regularizada. 

 

Assentamento de Meio-Fio e Guias 

Os meios-fios graníticos e guias pré-moldadas em concreto serão assentados previamente ao pavimento, 

sobre base adequada, alinhados e nivelados, sendo rejuntados com argamassa de cimento e areia no traço 

1:3, garantindo contenção lateral e acabamento adequado. 

 



 
Assentamento dos Paralelepípedos 

Os paralelepípedos serão assentados manualmente, com as faces regulares voltadas para cima, em fiadas 

bem ajustadas, mantendo-se juntas uniformes. O alinhamento, nivelamento e caimento transversal e 

longitudinal deverão assegurar o correto escoamento das águas pluviais. 

 

Rejuntamento 

Após o assentamento, será executado o rejuntamento com argamassa de cimento e areia no traço 1:3, 

devidamente espalhada e compactada, promovendo o travamento das peças. O excesso de argamassa 

deverá ser removido, garantindo acabamento uniforme. 

 

Compactação e Acabamento Final 

Concluído o rejuntamento, o pavimento deverá ser submetido à compactação final, assegurando o 

perfeito acomodamento das peças. O acabamento final deverá apresentar superfície regular, sem 

ressaltos, peças soltas ou depressões. 

 

Transporte de Materiais 

O transporte de materiais será realizado por caminhão basculante, observando-se as distâncias médias 

previstas no Projeto Básico e planilha orçamentária, incluindo carga, descarga e manobras necessárias. 

 

Sinalização Viária 

A sinalização compreenderá o fornecimento e instalação de placas de regulamentação e identificação de 

vias, confeccionadas em aço galvanizado ou esmaltado, com película retrorrefletiva, conforme legislação 

de trânsito vigente e orientações do Projeto Básico. 

 

Limpeza Final da Obra 

Ao término dos serviços, será realizada a limpeza geral das vias pavimentadas, incluindo varrição, 

remoção de entulhos e resíduos de obra, deixando o local em perfeitas condições de uso e segurança. 

 

 

 



 
CONTROLE DE QUALIDADE 

Todos os materiais e serviços executados deverão atender às especificações do Projeto Básico, planilha 

orçamentária e normas técnicas aplicáveis, estando sujeitos à fiscalização e rejeição caso não atendam 

aos padrões exigidos. 

 

SEGURANÇA DO TRABALHO E MEIO AMBIENTE 

A execução da obra deverá observar rigorosamente as normas de segurança do trabalho e as disposições 

ambientais vigentes, minimizando riscos aos trabalhadores, usuários das vias e ao meio ambiente. 

 

CONDIÇÕES GERAIS 

Os serviços serão medidos conforme critérios definidos na planilha orçamentária e Projeto Básico; 

A execução deverá obedecer ao cronograma físico-financeiro aprovado; 

Todos os encargos, materiais, equipamentos e mão de obra necessários à perfeita execução dos serviços 

deverão estar inclusos nos preços contratados; 

A obra será considerada concluída após o aceite definitivo pela fiscalização. 

 

 

TAPIRAMUTÁ - Bahia, 09 de fevereiro de 2026.  

 

 

 

 

EDUARDO FERNANDES SANTANA 

ENGENHEIRO CIVIL 

CREA-BA 0521230039 

 



 

 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  103689 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

m² 1,0000000 443,79 443,79

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3729000 30,49 11,36

Composição 

Auxiliar

 102234 SINAPI PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 m² 0,5000000 25,08 12,54

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,1186000 22,72 25,41

Insumo  00004509 SINAPI SARRAFO *2,5 X 10* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 

BRUTA

M 3,2083000 5,12 16,42

Insumo  00005065 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 10 X 10 (7/8 X 17) KG 0,0113000 31,04 0,35

Insumo  00004813 SINAPI PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA 

*N. 22*, ADESIVADA, DE *2,4 X 1,2* M (SEM POSTES PARA FIXACAO)

m² 1,0000000 377,50 377,50

Insumo  00005069 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (2 1/2 X 11) KG 0,0132000 16,63 0,21

MO sem LS => 28,51 LS => 0,00 MO com LS => 28,51

Valor do BDI => 88,75 532,54

 1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90777 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 121,46 121,46

Composição 

Auxiliar

 95402 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JÚNIOR 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 1,66 1,66

Insumo  00043462 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 4,52 4,52

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00002706 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR (HORISTA) H 1,0000000 112,99 112,99

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Mão de Obra

Composições Principais

Tipo

Sinalização Vertical Viária

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Pintura em Madeira

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Material

Material

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO EM RUAS NO MUNICIPIO DE TAPIRAMUTÁ SINAPI - 12/2025 - Bahia

ORSE - 11/2025 - Sergipe

20,0% Desonerado: embutido nos preços 

unitário dos insumos de mão de 

obra, de acordo com as bases.

Composições Analíticas com Preço Unitário

 
EDUARDO FERNANDES SANTANA

ENGENHEIRO CIVIL CREA-BA 0521230039



 
Insumo  00043486 SINAPI EPI - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,77 0,77

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

MO sem LS => 114,65 LS => 0,00 MO com LS => 114,65

Valor do BDI => 24,29 145,75

 1.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90776 SINAPI ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 42,21 42,21

Composição 

Auxiliar

 95401 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCARREGADO GERAL (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,70 0,70

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 4,52 4,52

Insumo  00043487 SINAPI EPI - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,28 1,28

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00004083 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (HORISTA) H 1,0000000 33,27 33,27

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,85 0,85

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043463 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,08 0,08

MO sem LS => 33,97 LS => 0,00 MO com LS => 33,97

Valor do BDI => 8,44 50,65

 2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  101169 SINAPI EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS, REJUNTAMENTO 

COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA). AF_05/2020

m² 1,0000000 99,55 99,55

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4021000 22,72 9,13

Composição 

Auxiliar

 5684 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO LISO, 

POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL MÁXIMO 8,1 T, IMPACTO 

DINÂMICO 16,15 / 9,5 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - CHP DIURNO. 

AF_06/2014

CHP 0,0031000 171,33 0,53

Composição 

Auxiliar

 88260 SINAPI CALCETEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4021000 30,74 12,36

Composição 

Auxiliar

 5685 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO LISO, 

POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL MÁXIMO 8,1 T, IMPACTO 

DINÂMICO 16,15 / 9,5 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - CHI DIURNO. 

AF_06/2014

CHI 0,1309000 76,28 9,98

Composição 

Auxiliar

 88628 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA), PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 0,0204000 744,43 15,18

Insumo  00004385 SINAPI PARALELEPIPEDO GRANITICO OU BASALTICO, PARA PAVIMENTACAO, 

SEM FRETE (VARIACAO REGIONAL DE PECAS POR M2)

MIL 0,0330000 1.083,06 35,74

Insumo  00000367 SINAPI AREIA GROSSA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, 

SEM TRANSPORTE)

m³ 0,1140000 145,93 16,63

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Argamassas

Material

Material

Mão de Obra

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Valor com BDI =>

Tipo

Pavimentações Diversas - 

Paralelepípedos e Pedras 

Poliédricas

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares
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MO sem LS => 20,40 LS => 0,00 MO com LS => 20,40

Valor do BDI => 19,91 119,46

 2.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94277 SINAPI ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 

CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 

80X08X08X25 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X 

ALTURA). AF_01/2024

M 1,0000000 32,40 32,40

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2027000 30,92 6,26

Composição 

Auxiliar

 88629 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA), PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0011000 807,65 0,88

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2027000 22,72 4,60

Insumo  00041681 SINAPI MEIO-FIO OU GUIA DE CONCRETO PRE-MOLDADO, COMP 80 CM, *25 X 

08/08* CM (H X L1/L2)

UN 1,2563000 15,69 19,71

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

m³ 0,0066000 144,05 0,95

MO sem LS => 7,37 LS => 0,00 MO com LS => 7,37

Valor do BDI => 6,48 38,88

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88629 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA), PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 1,0000000 807,65 807,65

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 8,5700000 22,72 194,71

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

m³ 1,0700000 144,05 154,13

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 482,9600000 0,95 458,81

MO sem LS => 118,60 LS => 0,00 MO com LS => 118,60

Valor do BDI => 161,53 969,18

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88628 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA), PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 1,0000000 744,43 744,43

Composição 

Auxiliar

 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 3,4200000 37,40 127,90

Composição 

Auxiliar

 88831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_05/2023

CHI 2,6200000 0,43 1,12

Composição 

Auxiliar

 88830 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_05/2023

CHP 0,8000000 2,22 1,77

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 483,7000000 0,95 459,51

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Argamassas

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Material

Argamassas

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Material

Valor com BDI =>

Composições Auxiliares

Tipo

Argamassas

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo

Guias e sarjetas

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
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Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

m³ 1,0700000 144,05 154,13

MO sem LS => 101,30 LS => 0,00 MO com LS => 101,30

Valor do BDI => 148,88 893,31

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_05/2023

CHI 1,0000000 0,43 0,43

Composição 

Auxiliar

 88827 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - JUROS. AF_05/2023

H 1,0000000 0,08 0,08

Composição 

Auxiliar

 88826 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 0,35 0,35

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,08 0,51

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88830 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_05/2023

CHP 1,0000000 2,22 2,22

Composição 

Auxiliar

 88827 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - JUROS. AF_05/2023

H 1,0000000 0,08 0,08

Composição 

Auxiliar

 88828 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - MANUTENÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 0,39 0,39

Composição 

Auxiliar

 88829 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 1,40 1,40

Composição 

Auxiliar

 88826 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 0,35 0,35

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,44 2,66

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88826 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 0,35 0,35

Insumo  00010535 SINAPI BETONEIRA, CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 

L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V, POTENCIA 2 CV, SEM 

CARREGADOR

UN 0,0000640 5.583,50 0,35

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Valor com BDI =>

Tipo

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Valor com BDI =>

Tipo

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos
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Valor do BDI => 0,07 0,42

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88827 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - JUROS. AF_05/2023

H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00010535 SINAPI BETONEIRA, CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 

L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V, POTENCIA 2 CV, SEM 

CARREGADOR

UN 0,0000148 5.583,50 0,08

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,01 0,09

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88828 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - MANUTENÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 0,39 0,39

Insumo  00010535 SINAPI BETONEIRA, CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 

L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V, POTENCIA 2 CV, SEM 

CARREGADOR

UN 0,0000700 5.583,50 0,39

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,07 0,46

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88829 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 1,40 1,40

Insumo  00002705 SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA KWH 1,2500000 1,12 1,40

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,28 1,68

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88260 SINAPI CALCETEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 30,74 30,74

Composição 

Auxiliar

 95328 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CALCETEIRO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,24 0,24

Insumo  00004759 SINAPI CALCETEIRO / RASTELEIRO (HORISTA) H 1,0000000 21,53 21,53

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,78 0,78

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,85 0,85

Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,31 1,31

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 4,52 4,52

MO sem LS => 21,77 LS => 0,00 MO com LS => 21,77

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Franquia

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Mão de Obra

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Tipo

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

Valor com BDI =>
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Valor do BDI => 6,14 36,88

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 30,49 30,49

Composição 

Auxiliar

 95330 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE FÔRMAS (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,24 0,24

Insumo  00001213 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS PARA CONCRETO (HORISTA) H 1,0000000 21,50 21,50

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 4,52 4,52

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,85 0,85

Insumo  00043459 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,44 0,44

Insumo  00043483 SINAPI EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,43 1,43

MO sem LS => 21,74 LS => 0,00 MO com LS => 21,74

Valor do BDI => 6,09 36,58

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95328 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CALCETEIRO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,24 0,24

Insumo  00004759 SINAPI CALCETEIRO / RASTELEIRO (HORISTA) H 0,0115400 21,53 0,24

MO sem LS => 0,24 LS => 0,00 MO com LS => 0,24

Valor do BDI => 0,04 0,28

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95330 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE FÔRMAS (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,24 0,24

Insumo  00001213 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS PARA CONCRETO (HORISTA) H 0,0115400 21,50 0,24

MO sem LS => 0,24 LS => 0,00 MO com LS => 0,24

Valor do BDI => 0,04 0,28

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95401 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCARREGADO GERAL (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,70 0,70

Insumo  00004083 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (HORISTA) H 0,0212000 33,27 0,70

MO sem LS => 0,70 LS => 0,00 MO com LS => 0,70

Valor do BDI => 0,14 0,84

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95402 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JÚNIOR 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 1,66 1,66

Insumo  00002706 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR (HORISTA) H 0,0147600 112,99 1,66

MO sem LS => 1,66 LS => 0,00 MO com LS => 1,66

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Mão de Obra

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Mão de Obra
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Valor do BDI => 0,33 1,99

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95389 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE BETONEIRA 

ESTACIONÁRIA/MISTURADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - 

HORISTA

H 1,0000000 0,24 0,24

Insumo  00037666 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA / MISTURADOR (HORISTA) H 0,0083100 29,38 0,24

MO sem LS => 0,24 LS => 0,00 MO com LS => 0,24

Valor do BDI => 0,04 0,28

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95366 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,24 0,24

Insumo  00004238 SINAPI OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR (HORISTA) H 0,0083100 29,90 0,24

MO sem LS => 0,24 LS => 0,00 MO com LS => 0,24

Valor do BDI => 0,04 0,28

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95371 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PEDREIRO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,45 0,45

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) H 0,0212000 21,50 0,45

MO sem LS => 0,45 LS => 0,00 MO com LS => 0,45

Valor do BDI => 0,09 0,54

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95372 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PINTOR (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,31 0,31

Insumo  00004783 SINAPI PINTOR (HORISTA) H 0,0147600 21,50 0,31

MO sem LS => 0,31 LS => 0,00 MO com LS => 0,31

Valor do BDI => 0,06 0,37

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95378 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,28 0,28

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) H 0,0212000 13,56 0,28

MO sem LS => 0,28 LS => 0,00 MO com LS => 0,28

Valor do BDI => 0,05 0,33

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 1,0000000 37,40 37,40

Composição 

Auxiliar

 95389 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE BETONEIRA 

ESTACIONÁRIA/MISTURADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - 

HORISTA

H 1,0000000 0,24 0,24

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 4,52 4,52

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,85 0,85

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Mão de Obra

Valor com BDI =>
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Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,89 0,89

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00037666 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA / MISTURADOR (HORISTA) H 1,0000000 29,38 29,38

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

MO sem LS => 29,62 LS => 0,00 MO com LS => 29,62

Valor do BDI => 7,48 44,88

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88303 SINAPI OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 37,92 37,92

Composição 

Auxiliar

 95366 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,24 0,24

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,89 0,89

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 4,52 4,52

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,85 0,85

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00004238 SINAPI OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR (HORISTA) H 1,0000000 29,90 29,90

MO sem LS => 30,14 LS => 0,00 MO com LS => 30,14

Valor do BDI => 7,58 45,50

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 30,92 30,92

Composição 

Auxiliar

 95371 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PEDREIRO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,45 0,45

Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,78 0,78

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 4,52 4,52

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,85 0,85

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) H 1,0000000 21,50 21,50

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,31 1,31

MO sem LS => 21,95 LS => 0,00 MO com LS => 21,95

Mão de Obra

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Mão de Obra

Encargos Complementares

Valor com BDI =>
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Valor do BDI => 6,18 37,10

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 32,59 32,59

Composição 

Auxiliar

 95372 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PINTOR (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,31 0,31

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 4,52 4,52

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,85 0,85

Insumo  00004783 SINAPI PINTOR (HORISTA) H 1,0000000 21,50 21,50

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043490 SINAPI EPI - FAMILIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,85 1,85

Insumo  00043466 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 2,05 2,05

MO sem LS => 21,81 LS => 0,00 MO com LS => 21,81

Valor do BDI => 6,51 39,10

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  102234 SINAPI PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 m² 1,0000000 25,08 25,08

Composição 

Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4529000 32,59 14,76

Insumo  00007340 SINAPI IMUNIZANTE PARA MADEIRA, INCOLOR L 0,3257000 31,70 10,32

MO sem LS => 9,87 LS => 0,00 MO com LS => 9,87

Valor do BDI => 5,01 30,09

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5685 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO LISO, 

POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL MÁXIMO 8,1 T, IMPACTO 

DINÂMICO 16,15 / 9,5 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - CHI DIURNO. 

AF_06/2014

CHI 1,0000000 76,28 76,28

Composição 

Auxiliar

 89211 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO LISO, 

POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL MÁXIMO 8,1 T, IMPACTO 

DINÂMICO 16,15 / 9,5 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - JUROS. 

AF_06/2014

H 1,0000000 8,11 8,11

Composição 

Auxiliar

 89210 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO LISO, 

POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL MÁXIMO 8,1 T, IMPACTO 

DINÂMICO 16,15 / 9,5 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - DEPRECIAÇÃO. 

AF_06/2014

H 1,0000000 30,25 30,25

Composição 

Auxiliar

 88303 SINAPI OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 37,92 37,92

MO sem LS => 30,14 LS => 0,00 MO com LS => 30,14

Valor do BDI => 15,25 91,53

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo

Encargos Complementares

Mão de Obra

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Valor com BDI =>

Tipo

Pintura em Madeira

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Encargos Complementares

Encargos Complementares
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Composição  5684 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO LISO, 

POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL MÁXIMO 8,1 T, IMPACTO 

DINÂMICO 16,15 / 9,5 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - CHP DIURNO. 

AF_06/2014

CHP 1,0000000 171,33 171,33

Composição 

Auxiliar

 5674 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO LISO, 

POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL MÁXIMO 8,1 T, IMPACTO 

DINÂMICO 16,15 / 9,5 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - MANUTENÇÃO. 

AF_06/2014

H 1,0000000 37,85 37,85

Composição 

Auxiliar

 89211 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO LISO, 

POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL MÁXIMO 8,1 T, IMPACTO 

DINÂMICO 16,15 / 9,5 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - JUROS. 

AF_06/2014

H 1,0000000 8,11 8,11

Composição 

Auxiliar

 88303 SINAPI OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 37,92 37,92

Composição 

Auxiliar

 89210 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO LISO, 

POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL MÁXIMO 8,1 T, IMPACTO 

DINÂMICO 16,15 / 9,5 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - DEPRECIAÇÃO. 

AF_06/2014

H 1,0000000 30,25 30,25

Composição 

Auxiliar

 53788 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO LISO, 

POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL MÁXIMO 8,1 T, IMPACTO 

DINÂMICO 16,15 / 9,5 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - MATERIAIS NA 

OPERAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 57,20 57,20

MO sem LS => 30,14 LS => 0,00 MO com LS => 30,14

Valor do BDI => 34,26 205,59

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89210 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO LISO, 

POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL MÁXIMO 8,1 T, IMPACTO 

DINÂMICO 16,15 / 9,5 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - DEPRECIAÇÃO. 

AF_06/2014

H 1,0000000 30,25 30,25

Insumo  00010646 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO DE UM CILINDRO, ACO LISO, 

POTENCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL MAXIMO 8,1 T, IMPACTO 

DINAMICO 16,15/9,5 T, LARGURA TRABALHO 1,68 M

UN 0,0000533 567.553,07 30,25

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 6,05 36,30

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89211 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO LISO, 

POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL MÁXIMO 8,1 T, IMPACTO 

DINÂMICO 16,15 / 9,5 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - JUROS. 

AF_06/2014

H 1,0000000 8,11 8,11

Insumo  00010646 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO DE UM CILINDRO, ACO LISO, 

POTENCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL MAXIMO 8,1 T, IMPACTO 

DINAMICO 16,15/9,5 T, LARGURA TRABALHO 1,68 M

UN 0,0000143 567.553,07 8,11

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 1,62 9,73

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Valor com BDI =>

Tipo

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos
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Composição  5674 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO LISO, 

POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL MÁXIMO 8,1 T, IMPACTO 

DINÂMICO 16,15 / 9,5 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - MANUTENÇÃO. 

AF_06/2014

H 1,0000000 37,85 37,85

Insumo  00010646 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO DE UM CILINDRO, ACO LISO, 

POTENCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL MAXIMO 8,1 T, IMPACTO 

DINAMICO 16,15/9,5 T, LARGURA TRABALHO 1,68 M

UN 0,0000667 567.553,07 37,85

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 7,57 45,42

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  53788 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO LISO, 

POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL MÁXIMO 8,1 T, IMPACTO 

DINÂMICO 16,15 / 9,5 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - MATERIAIS NA 

OPERAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 57,20 57,20

Insumo  00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM METROPOLITANO S-10 OU S-500 L 9,5500000 5,99 57,20

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 11,44 68,64

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 22,72 22,72

Composição 

Auxiliar

 95378 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,28 0,28

Insumo  00043491 SINAPI EPI - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,39 1,39

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 4,52 4,52

Insumo  00043467 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,61 0,61

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,85 0,85

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) H 1,0000000 13,56 13,56

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

MO sem LS => 13,84 LS => 0,00 MO com LS => 13,84

Valor do BDI => 4,54 27,26

Total do BDI 21.638,00

Total Geral 129.828,64

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Mão de Obra

Encargos Complementares

Valor com BDI =>

Total sem BDI 108.190,64

Valor com BDI =>

Tipo

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Encargos Complementares

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Equipamento para Aquisição 

Permanente
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Bancos
SINAPI - 12/2025 - Bahia

ORSE - 11/2025 - Sergipe

Item Descrição Total Por Etapa 30 DIAS 60 DIAS

 1 SERVIÇOS PRELIMINARES/ADMINISTRAÇÃO DA OBRA
100,00%

7.123,24

50,00%

3.561,62

50,00%

3.561,62

 2 PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM
100,00%

122.705,40

50,00%

61.352,70

50,00%

61.352,70

50,0% 50,0%

64.914,32 64.914,32

50,0% 100,0%

64.914,32 129.828,64

Obra

PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO EM RUAS NO MUNICIPIO DE TAPIRAMUTÁ

Porcentagem

Custo

Porcentagem Acumulado

Custo Acumulado

B.D.I. Encargos Sociais
20,0% Desonerado: embutido nos 

preços unitário dos insumos 

de mão de obra, de acordo 

com as bases.

Cronograma Físico e Financeiro
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Obra
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO EM RUAS NO MUNICIPIO DE 

TAPIRAMUTÁ

Item Código Banco Descrição Und Quant.  Valor Unit  Valor Unit 

com BDI 

 Total Peso (%)

 1   SERVIÇOS PRELIMINARES/ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 1    R$      7.123,24  R$      7.123,24 5,49 %

 1.1  103689 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

m² 6  R$         443,79  R$         532,54  R$      3.195,24 2,46 %

 1.2  90777 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 20  R$         121,46  R$         145,75  R$      2.915,00 2,25 %

 1.3  90776 SINAPI ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 20  R$           42,21  R$           50,65  R$      1.013,00 0,78 %

 2   PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM 1    R$  122.705,40  R$  122.705,40 94,51 %

 2.1  101169 SINAPI EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS, REJUNTAMENTO 

COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA). AF_05/2020

m² 910  R$           99,55  R$         119,46  R$  108.708,60 83,73 %

 2.2  94277 SINAPI ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 

CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 

80X08X08X25 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X 

ALTURA). AF_01/2024

M 360  R$           32,40  R$           38,88  R$    13.996,80 10,78 %

Total Geral  R$                     129.828,64 

Orçamento Sintético

Bancos  B.D.I. Encargos Sociais
SINAPI - 12/2025 - Bahia

ORSE - 11/2025 - Sergipe

 20,0% Desonerado: embutido nos 

preços unitário dos insumos de 

mão de obra, de acordo com as 

bases.
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